
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO Fio PARANÁ - 

UMUARAMA 

PORTARIA N° 2.923/2016 

Revogar a Portaria n° 2.126 de 21 de outubro de 2016, que 
concedeu licença saúde a servidora IZABEL SANCHER 
BRITO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Revogar a Portaria n° 2.126 de 21 de outubro de 2016, que 
concedeu licença saúde a servidora IZABELSANCHER BRITO, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 4.388.417-4-SSP/PR, iMcritotricyCPF-sob n.° 618.560.619-49, 
co'm 02 (dois) períodos, sendo um nomeada 09 de fevereiro -de 2091 e o outro em Otde 
abril de 2008, para ocupar o cargo de carreira'de Professora, pelo:regime Estatutárib; 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 30 de novembro de 2016. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de dezembro de 2016. 
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